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DECRETO NO 4779 DE27 DE JUNHO DE 2016

Drspõe soBRE A ABERTURA oe cnÉorro
ADrcroNAL SupleurrurnR No oRçAMENTo

Do MunrcÍpro DE Mrssnl PARA o
exrncÍcro DE 2016 e oÁ ourRAs
pRovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 60 e Inciso I e II do Artigo Bo da Lei Municipal no 1.313 de 22 de

Dezembro de 2015, publicada em 23 de Dezembro de 2015,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 180.000100

(cento e oitenta mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CUITURA E ESPORTE

07,001 DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO
12.365.0006.2-046 Reequipar as Unidades de Ensino Infantil
1415 - 4490,52.00 - 136 * Equipamentos e Material Permanente R$ 15.000,00
1 2. 365. 00 06.2-047 Man utenção dos Centros Ed ucação I nfa nti I

1425 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ..........,. R$ 105.000,00
O7.OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.8L2.0008.2-059 Atividades do Departamento de Espofte
1800 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo....,........., . R$ 10.000,00

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782:00L6. 1-099 Pontes e Passadores
2940 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo..........,,... . R$ 10.000,00

IO.OOO - SECRETARIA DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO
10,001- DEPARTAMENTO DE TNDUSTRTA, COMÉRCIO E TURTSMO
22.L22.0015.2-L04 - Secretaria de Industria, Comércio e Turismo
3080 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo..,....,.,..... ' R$ 40.000,00

TOTAL .... R.$ 180.000,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aber[cl ,Ce çue Ì-i'ata o aftigo

anterior, será utilizado o superávit do balanço de 2015 da fonte C00 -' i-ivres, o excesso de
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arrecadação da fonte 136 - FNDE Brasil Carinhoso e anulação parcial de dotações, de acordo

com o previsto no artigo 43, g Lo, incisos I, II e III da Lei Federal no 4320164.

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 136 - FNDE - Brasil Carinhoso ,.... R$ 15.000,00

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos Livres R$ 105.000,00

. AnulaÇão parcial de dotação:
09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.00L6. 1-099 Pontes e Passadores
2950 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações.............,.. ... R$ 10.000,00
IO.OOO - SECRETARIA DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO
10.001- DEPARTAMENTO DE INDUSTRTA,, COMÉRCIO E TURTSMO
23,661.0015 .1-L07 - Valorização Industrial
3170 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00

AÊ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnaTNFrr DO PREFETTO MUNICIPAL Or MISSRL, 27 OT JUruNO OT 2016.
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